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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 479/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 025/2021

CONTRATON'112/2021

TERMO DE CONTRATO DE
LocAçÃO DE iMóVEl. QUE EN'rRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito

úblic interno, cen sede no EdiHcio de

Paço Municipal, situado na Rua Alfredo
Bueno. n' 1.235, Centro, em Jaguariüna,
Estado de São Paulo, hiscrito no CNPJ/MF

sob n'46.410.866/0001-71 e JOAO
RiNÀLDI SOBRiNiiO, portador do
RG n' 13.998.069-6 SSP/SP e do
CPF/MF n' 112.961.668-13 e CARLA

ZARZUR RINALDI, portadora do RG n'
17.817.057-4 SSP/SP e do
CPF/'NÍF n' 165.446.898-3 1, aml)os

residentes e domiciliados na Rua Antõnio

Bento. n' 573, CEP: 01432-000, Jardim

Paulista, cidade de São Pauta, Estado de
São Paulo.

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA9 pessoajurídica de direito público intimo, com sede no

Edifício do Paço Mwticipal, situado na Rua Albedo Bueno, n' 1 .235, Centro, CEP: 13.910-027

em Jaguariúna, Estado de São PaRIa, inscrita no CNPJ/MF sob n' 46.410.866/0001 -71 , neste

ato devidamente representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília

Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n'92 552.439-9 -- SSP./SP, e inscrita nc' CPF/MF sob n' !20.339.598-13, residente e

dnmiciliada na Rua Custa)dio, ]a' 1 27, Jardim Zeni, CEP. 13.912-4fi4: neste NÍunicípin de

peltadora do RG =' 1 7.81 7.057-l - ssp.''sp e do CPF.'b4F n' 165.4't6.898-3 1 , bruileira ças.'i-,

advogada, ambos residentes e domiciliados na Rua Antânio Bento, n' 573, CEP: 01432-uuu

Jardim Paulista, cidade de São Pauta, Estado de São Paulo., doravante
designados

.,#

®
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PREFEITU
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alt'rede Bueno, 1235 - Centro -Jaguariúna-SP - CEP 13910-027
Pune:(19)38ó7 9Sü]/'97Ü7/'9757/9792/'9825

LOCADORES, tendo em vista o que consta no Procedimento Licitatório n' 479/2ü21, de

Dis'pensa de Licitação n' 025/2021- , e em observância às disposições da Lei n' 8.245, de 1 8 de

outubro de 1 99 1 e da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. DOOBJETO

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação do imóvel situado na Rua Coronel
Amâncio Bueno, n' 493, Centro - Jaguariúna/SP, para atender às instalações da Vigilância
Saniíáí-ia e Cünüote de Vetüi-es.

2. CLÁUSULA S!!(]!JNllA

2.1. O presente Termo de Contrato é fonnalizado com fundamento no art. 24, incisa X, da Lei
n' 8.666, de 1993.

"+ /n'F IÍ 'IT(ITT'r A rB''l'plDZ'llTTI'b A.j. t.,i.a.iÜ..U

LOC.ODORES:
DOS 'R'XIT 't 71'P TB TT CI

3.1. Os LOCAL)ORES obrigam-se a

3.] .1. Entregam o imóvel em perfeitas condições de uso para os üjns a que se destina, e em estrita
übseiv'cicia das especiilcações de süa piüpasta;

3.1.2. Fornecer o imóvel desonerado dc qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de
colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos
cabíveis, inclusive com a juntaria da documentação pertinente, pala fins de avaliação por parte
daLOCATARIA;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1 .4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.5. Auxiliar a LOCATARIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da

realização da vistoria;

3.1.6. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intennediações, nestas
compreendidas as despesas necessãnas ã atenção da idoneidade clo pretendente;

3.1.7. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se for o caso, entendidas como aquelas
que não se reülram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, colho:

a. obras de refonnas ou acréscimos que interessem estwt:wa integral do imóvel

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;
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i)epurtamento de Licitações e Contratos

Rua Allt'edo Bueno, 1235 - Centro -Jaguariúna-SP - CEP 1 3910-027
i;une:(i 9)3867 980]/'9707/'9757/'9792/'9825

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas
em data anterior ao início da locação;

e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia,
intercomunicação, de exporte e de lazer;

de

f. despesas de decoração e paisagismo nas p:mes de uso comum

g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura
de despesas extraordinárias;

3.] .8. Pagar os impostos (especialmente o [lnposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas,
inclusivo a contribuição para o custeio dc scniços dc iluminação pública c colcha dc luo,
incidentes sobre o imóvel, e ainda o prêmio de segwo coinplenlentar contra fogo, que incidam
ou venham a incidir sobre o imóvel;

3.1.9. Entregar o imóvel em perfeito estado de funcionamento. no quc diz respeito ao sistema
L;J,Á..i;,-. . ,. ..J. .iÁ+-4--.[ll\.U (&t]]]]/\J L/ (l l L/\ll/ vl\#tA lv(&)

3.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa dc licitação;

3.1.11. Inibi-miai à LOCATHilA quaisqüei alterações üa titülaiidade dü imóvel, inclusive comi
a apresentação da documentação conespondente.

4.CLÁUSULA
LOCATAR]A:

QUARTA DOS DEVERES

4.1. A T.0CATÁRTA nhdga-sc a

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Teimo de
Contrato;

4.1 .2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conserva-io como se seu Tosse;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Temia de Vistoria os eventuais defeitos
existentes;

4.1.4. Restituir o imóvel, Êlnda a locação, nas condições cm quc o recebeu, confomle
documento de descHção minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e
deteriorações dccon-entes do uso nomtal; @
4.1.5. Comunicar aos LOCADORES qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,
oçlii çuuiu as çvçnLuais Lut uaçuçs tiç tçit;çuuS,

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo dos LOCADORES, send-

assegurado à LOCATARIA o direito ao abatimento proporcional do
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durem mais de dez dias, nos tempos do artigo 26 da Lei n' 8.245, de ] 991;

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito dos LOCIADORES. A colocação de placas e letreiros não demanda autorização
prelimlnu, estalido pois a LOCATÁRIA aulodzad a coloca placas ou !etreír s no im6-.,el;

4.1.9. Entregar imediatamente aos LOCADORES os documentos de cobrança de tributos c
encargos condominiais, cujo pagamento não sola de seu encargo, bem como qualquer
intimação, multa ou e-vigência de autoridade pública relacionada ao imóvel, ainda quc
direcionada à LOCATÀRIA;

4.1.10. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se for o caso, entendidas como aquelas
necessárias à sua adn)inistração, como=

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio:

b. consumo de água e esgoto, gás, ]uz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comuml

d. manutenção e censen'ação das instala.iões e equipamento:
mecânicos e de segurança, de uso comum;

'h;,].-á..]{.«. n] Át.Hnnc ))

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrõnico e antenas coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso
comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;

i. reposição do ftlndo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
conlplementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início
dalocação.

4.1.1 0.1. A LOCATARIA somente ficará obrigada ao pagatnento das despesas ordinárias de
condomínio caso sejam comprovadas a previsão orçainentária e o rateio mensal, podendo exigir
a qualquer tempo tal comprovação.

4.1.1 1. Pagam as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água

e esgoto;

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelos LOCADORES ou por seus mandatários, mediante

prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros,
na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n' 8.245. de 1991;

Página 4 dc 12 Ç
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4.1.13. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, se for o
caso

5.CLÁUSULA QUINTA DASBENFEITORIASECONSERVAi :AO

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁR]A, indo;pendente da aprovação
dos LOCADORES, bem como as Úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem
o exercício do düreíto de retenção, de acordo com o ntigo 35 da Lei n' 8.2a5, de !991, e o q rt-i ('rn'"D'

578 do Código Civil.

5.1.1. A LOCATARIA bica desde já autorizada a fazer, no imóvel lotado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

5.2. F.i l nüalnuer caso fadas as bcHfeitinFiã$ desmontáveis:. tais çinmQ lambi-is.. llinmllcPs:. çc-fi'e

construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIO, devendo o imóvel lacado,
entretanto, ser devolvido no estado em que recebido.

6.CLAUSULASEXTA DOVALORDO.ALUGUE!

6.1. O valor do aluguel mensal é dc R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), totalizando
para os 24 (vinte e quatro) meses o valor de R$ 112.800,00 (cento e doze mil e oitocentos
reais)

6.2. As despesas ordinárias do condomínio, se for o caso, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha
sido atribuído contratualmente à LOCATARIA, serão suportadas proporcionalmente, em
regime de rateio, a partir da data do efetivo ]-ecebimento das chaves.

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela s/enc.ível da despesa após a
data de entrega das chaves, pagando aos LOCADORES e a LOCATARIA suas respectivas
partes da parcela, Caso a LOCATÁjiIA a pague na integralidade, a parte de responsabilidade
dos LOCADORES será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção
também será observada no eDCCH'amcEtci da çont!'ato, promovendo-se o acertamento

preferencialmente no pagamento do último aluguel.

7.CLÁUSULASÉTINTA DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

7.i. As despesas decüiieiltes da presente contratação seixo pagas através da Dotação
Orçamentária n' 92.14.01.10.301.0069.2508.3.3.90.36.00 Tesouro.

8.CLÁUSULAOITAVA DOPAGAl\LENTO

8.1. O pagamento do aluguel será efetuado até o décimo quinto dia útil do mês subsequente ao
-=-ln n= n nnnn - -=-n=lnn -l. nnqnn- nnHHn=uHn==-lnunLn 4n n n='ln nH==.nn.==+n'ln -n-n

VÇllUIUU, UÇbllÇ qUÇ U IÇUIUU Ua iUUaytttJ ÇUiiÇõIJUllUÇlILÇ IÇiUla DIU\J iijJiÇSÇiiLatiU l-JÇit)õ

LOCADORES, nos termos da cláusula 8. 1. 1 .

8.1.1. Os LOCADORES deverão apresentar, até o quinto dia útil do naês subsequente ao da
locação recibo de aluguel, em nome do tnunicípio de Jaguariúna, em que conste: a) o valor do

Página 5 dc l @
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aluguel de fomla numérica e por extenso; b) os nomes completos dos LOCÀDORES; c) o
CPF/CNPJ dos LOCADORES; d) o endereço completo do imóvel lacado; e) o período
referente ao aluguel.

8.1.2. O recibo deve ser apresentado à Secretaria responsável pela locação

8.1.3. Caso a antecedência mínima de apresentação do recibo não seja observada, o pagamento
será eQtua,do n9 prazo de até lO {dez) dias úteis da da-.a da 3Fnresent:açã9 do recib local:ócio u
documento de cobrança correspondente pelos LOCADORES.

8.2. Nas hipóteses em que o uso do imóvel pela LOCATA.RIA não abarcar o mês de modo
hltegral, o aluguel será pago proporcionalmente, atendidos os mesmos prazos do dispositivo
antepor e considerado o período de 3 1 dias como o conespondente a um mês inteiro-

8.3. O pagamento somente será efetuado após o
recibo apresentado pelos LOCADORES.

'atesta", pelo FISCAL do contrato, sobre

8.3.1. O "atesta" fica condicionado à veriHlcação da confomiidade do documento de cobrança
nn nJA -=Aln. H r\rl A I'\r'br»T?t=- n 'aA H..,In- nvnnnnnn:-An+n JAn Aln ;nnnnnn nqHaqn;-anH

cll;i ç Çi l LatIU }JÇI Ub B.J\JÇ,/-XZ.rXIX\Xul) Ç U\J ] ÇE.U]ai Utiittl)t iiiiÇi] llJ \laõ \Jlll iE.ayUÇÕ abõUJ iliU.aD.

8.4. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança aü dos documentos pertinentes
à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até quc os LOC.ODORES providenciem as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
nl'azo Dará nagai'nentn {n dar-se-á anos a cnlnprovaçãn da regulaHzaçãn da situação, nãn

acanetando qualquer ónus para a LOCATARIA.

8.5. Quando do pagamento, será efetuada eventual retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.6. O paga'mento será etêtüadü il'iediM'lte depósito enl conta cüneiite, na agência e
estabelecimento bancário indicado pelos LOCADORES, ou por outro meio previsto na
legislação vigente ou acordado pelas partes.

8.7. A LOCATARIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelos ILeGAl)OiiES, quc powcntu'a não tciüa sido acoi.dada no conhato.

9.CLÁUSULANONA

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, com início na data de
assinatura do presente instrumento, podendo, por interesse da Admimstraçao, ser prolrogacio
por períodos sucessivos, observado o regramento das Leis 8.245/91 e 8.666/93.

$

9.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves,

mediante Teimo, precedido dc vistoria do imóvel.

9.i.2. A píüiiagaçãü de cúiiüatü deveis sei- piüinavi 3a illedialte ceiebi-açãü de tei-nio aditivo
em data anterior ao seu prazo final.
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9.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, os LOCADORES deverão enviar comunicação
escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do ténnino da
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever
conüatual.

10.

10.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de a]ienação do imóvel lacado,
na forma do artigo 8' da Lei n' 8.245, de ly9i.

1 ] . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEljiA DOREA.FUSTE

11.1. Em caso de prorrogação do ajuste, será aplicado o IGP-M ou o IPCA-E, o que for menor

] 1.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente k)cação, os LOCADORES aceitam negociar a adição de preço
compatível ao mercado de locação no mtmicípio em que se situa o imóvel

12.

12.1. A ütscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da
LOCATARIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

] 2.] .1. O fiscal aiúiará eni i-egisUÜ piópiiü todas as ücüí-iêiicias reiaciüiladas cünl a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem coma o nome das pessoas eventualmente envolvidas,
determinando o que foJ necessário à regularização das faltas ou defeitos observados c
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.1.2. As dccisõcs c pro.v=.dências quc ulüapassaícm a compctencía do Hscai. do cona'a'o
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adição das medidas
convenientes.

12.1.3. Os LOCADORES poderão indicar um representante para representa-la na execução do
v\ll l LI CI LLJ .

+

13.

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n' 8.666,
de 1 993, em complemento às normas previstas na Lei 8.24)/vi.

i4. CLÁUSULA 11É(=!MA.

14.1. As partes do presente contrato serão passíveis das seguintes sanções

14.1.1. ])A LOCATARIA: Havendo atraso no pagamento, pagará o MUNICÍPIO aos

Páglinn 7 de 1 2
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LOCAL)ORES juros de mora na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/'97, pró-rata temporis,
sobre o valor do aluguel em atraso, e multa correspondente a O,1% (um décimo por cento)
por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor da parcela ei-n atraso, com a
devida correção inonetália pelo IPCA-E.

] 4.1.2. DOS LOCAun{)RES: O descai'npriinento de quaisquer cláusulas contratuais que
pl'eJudiquem a execução do contrato, será passível de advertência e multa moratória diária
no valor de 5% (cinco) por cento sobre o valor mensal do aluguel até que se comprove o
restabe[ecimento da plena execução do CONTRATO, limitado a ] 0 (dez) dias, caso em
que será considerada totalmente inadimplida a obrigação.

14.1.3. A multa remuneratória por inadimplemento total será aplicada no importe de até
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

iS.CLÁ]]Sy!::ADÉÇ]B!:\;QuiNTA DARESCISAOCONTRATUAL

15.1. A LOCATAR]A poderá rescindir este Temia de Contrato, sem qualquer ânus, em caso
de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou oongaçao imposta aos
LOCADORES, sem prquízo da aplicação das penalidades cabíveis.

1 5.1.1. A lcscisão por descumprimento das cláusulas e obrigações colltratuais acarretará a
execução dos valores das multas e indenizações devidas à LOCAT.A.RIA, bcm como a retenção
dos créditos deconentes do contrato, até o limite dos prquízos causados, além das penalidades
ill-evistas lleste illstnlmento

15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a oconência das hipóteses
enumeradas no art. 78 da Lei n' 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX
e X, que soam aplicáveis a esta relação locatícia.

15.2.1. Na hipótese de rescisão de que trata o incisa IXll do art. 78 da Lei n' 8.666, de 1993,
desde que ausente a culpa dos LOCADORES, a LOCATARIA a ressarcirá dos prquízos
regulamlente comprovados que houver sofrido.

i CI 'l q f''l...''- .''.... ...,Ã.. Jn ;-.n+'''.-,.,-.. ....'li.Í:n.x Jó r;J''.-Q,-.n+.s lllatltl.-nana -.A=C +n'!"'t'=C dn :'nÍ'".In.n
.A.'.JB.iêfa.&fe t,,,Ci,i)tJ) l..Poli l CIZõ\JLpC) \.l.v lllt,L/l L/i)i)\.f .l.Jt..l.tll.tt/tJ9 \.]\p Y ]L8.U.LLR\..-f.L.Lb%./ J i''&ot']..ia.v&b\xblbu) .L.LÇ./o bv.la..L.lvu %.av a..b.EV.Evs..'

Xll do alugo 78 da Lei n' 8.666, de 1 993, a LOCATÁRIA decida dcvolvel- o imóvel e rescindir
o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de
qualquer multa, desde que notifique aos LOCADORES, por escrito, com antecedência mínima
de 3ü (trinta) dias.

1 5.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivanlente aos LOCADORES, e desde que
estes não tenham incorrido em culpa, a LOCATÁRIO ficará sujeita ao pagamento de multa
equivalente a l (um) aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4' da Lei n' 8.245, de
1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o téimmo da
vigência do contrato.

]5.3. Nos casos em que reste impossíbilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso forhiito ou força maior, etc., a LOCATARIA poderá
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considerar o combata rescindido imediatamente, Hlcando dispensada de qualquer prévia
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

15.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notintcação escrita, entregue
diretamente aos LOCADORES ou por via postal, com aviso de recebimento.

1 5.5. Os casos da icscisão contratual serão fonnalmcntc motivados nos autos: assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e ftlndamentada da
autoridade competente.

15.6. O teimo de rescisão deverá indicar, conforme o caso

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.6.3.Indenizações e multas

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS CASOS OMISSOS

!6.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato !crer-se-ão
pelas disposições contidas na Lei n' 8.245, de 1 99 1 , e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente,
bem como nos demais regulamentos e nomlas admintsüatlvas federais, que fazem parte
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

17. CLÁUSULA DÉClM.4 SÉT11WA D.4 ANTICOltRUPC.40

17.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer
espécie, relia de fói'ma díi.'eta ou ndii'eta quanto ao oLu.iet deste conta'ato, ou de fói'ma a

ele não relacionada, o que deve ser obsewado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas
da Leí Federal n" 12.846/20]3, regu]amentada no Município de Jaguariúna pe]o Decreto
n"3655/2017.

18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA DOFORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguariúna/SP, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que sda, pala dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. &
19.CLÁUSULA DECll\IANONA TERMO DE CIENCIA E NOTIFICA

19.1. Na qua]ídade de LOCATAR]A e LOCADORES assinarão Tem)o de Ciência e
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Notificação, relativo, se íbr o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

E por estarem justos e contratados, na melhor folha de direito, lidas e aceitas todas as cláusulas
c condições deste instrumento particular de locação, 6lrmam o mesmo em 02 (duas) vias cm
igual tbmla e teor, assinando-o a LOCATARIA e LOCADORES.

Jaguariúna, ] 6 de novembro de 2021

PELALOCATARIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Marca Emitia Peçonha de Oliveira S!!va
Seca'etária de Gabinete

,@

RG n" 13.998.069-6 SSP/SP
CPF/MF n' 1 12.961.668-13

Testemunhas

Luciano S. C. de Aralljo
Assistente de Gestãí} !'i bisca

Prefeitura do Municíf,iü ; g.laHúna

=E:

8
B'

:

/Auto soMeNTe cou o SELO De AUTENnciDADE SEU EMENDAS aou RASU
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TERNÍODECíÊNCIAE DENOTiFiCAÇÃO

LOCATÁR[IA: PREFEITURA DO MUN]C]P]O DE JAGUA]UIJNA
LOCADORES: JOGO RINALDI SOBRINHO e CARLA Z.A.RZUR RlINALDI
CONTRATO N': 112/2021
OBIETO: Locação do imóvel situado na Rua Coronel Amâncio Bueno. n' 493. Centro

Jaguariúna/SP, para atender às instalações da Vigilância Sanitária e Controle de Vetores.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o custe acima reülído, seus aditamentos, bem como o acompaluhalnento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regulam- cadastramento no Sistema dc Pl-ocesso

Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
pl nlÃm Hp Hicnnníx/pie nn nrnpp â PlphÂnipn tndnc ac T)per\nphae p T)pp eRPC nnp xr pt'pin 'l çprurna nvv+Aul#vn&+TWAVAAV luAvwwuuv vxv+AVAAAvv)uvuvuvv vutnvnAvv w »VAuvvv%ln+ T v4 a nu

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OHcial do Estado,

Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
confomlidade com o artigo 90 da Lei Conlpleinentai n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
ae Processo \-ivil;

d) as infon-nações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo

eletrõnico do ."Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2'
das Instruções n'0 1./2020, contar-ne "Declaração(ões) de AnalÍzação Cadasü-al" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do CQlttrQtddQ manter seus dados sempre atualizados.

$2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos alas do processo até seujulgamento üna! e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pt'aços e nas formas legais e regimentais, exei'cer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 1 6 de novembro de 202]

AUTORIDADE &iliXiNiA DO ÓRGÃO/ENTiDAD E
Nome: f.{árcio Gustavn Bernaídes Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

RESPONSÁVEIS PELA KÀTj11j:Anão nÁ DISPENSA nE LíciTA
Nome: hÍal'ia ]3mília Pecanha de Oliveira Silvo

Cargo: Secretária de Gabinete
CPFn'120.339.598-13 /- /' J n /' ]
Assinatura: \..--..----- C5.J-u.-..b--:=----L ,) . L-'/.

:ÁÜ
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Elb]©ÇA]ÁBb:

No1ne: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

Cargo: Secretária de Gabinete

CPF n.' 120.339.598-13

Assinatura

Nome: Jogo Rínaldi Sobrinho

CPF: 1 12.961.668-13

E-mai!: contei'cÍa]5WsolvaiiilimoVeiS.COiH.tu-

TeJefone: (19) 9-9950-2625

Nome: Carga Zarzur Rinaldi

CPF: ]65.446.898-3 !

E-mail: comerciai5(gsoivaniiimoveis.com.br/ Cexn

Telefone: (19) 9-9950-2625 / ( 1{) 9'g1<3.5-Zt6 .g-9

.© h~}..-«l

Ass.inatua

A

Nome: Mana do Calmo de Oliveira Pensão

Cargo: Secretária de Saúde

CPF: ]84.265.868-99

.A.ssinatura
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